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Marmeleiro, 07 dejunho de 2022

Proccsso Administrativo n.o 132 12021

Pregão Eletrônico n," 08412021

Parecer n." 24212022

I - Relatório

Trata o presente parecer sobre solicitação cle cancelamento de item da Ata de Registro de

Preços n.o 015i2022, vinculacla ao Pregão Eletrônico n.' 746/2021, que teve como matéria a

contratação cle empresa para fomecimento cle meclicamentos para atendimento às unidades de saúde

do município, conforme protocolo de n.o 71.143, datado de27 de abril cle 2022.

A empresa RG2S DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA apresentou

instrumento petitório de cancelamento do item n.o 50 cla Ata consiclerando ter solicitado pedido de

reequilíbrio econômico financeiro que foi incleferido; que sendo incleferido o peclido não resta

alternativa a não ser a clesistência clo salclo restante.

Para a presente análise, foram anexados ao processo os seguintes clocumentos:

o Requerimento por parte cla empresa;

o Solicitação cle parecer jurídico encaminhado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito.

II - Fundarnentação

Inicialmente, cabe registrar que a presente manifestação toma per base, exclusivamente,

os elementos que constam, afé a presente clata, clos autos clo processo administrativo em epígrafe.

Incumbe a este órgão, prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo

adentrar na conveniência ou na oportunidacle dos atos praticaclos, nem analisar aspectos de natureza

eminentemente técnica ou aclministrativa.

O art. 43,IY, da Lei n.'8.666/93 prevê que a licitação será processacla e julgacla com a

observância cla conformiclacle que cacla proposta cumpra com os requisitos do eclital e, conforme o

caso, com os preços corlentes no mercaclo ou fixaclos por órgão oficial competente, ou ainda com os

constantes do sistema cle registro cle preços, os quais cleverão ser devidarnente registrados na ata de

julgamento, promovendo-se a clesclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis;

A Lei n.' 8.666193 prevê, eln seu aú,78, inciso XVII, que constitui motivo para rescisão

do contrato, a ocorrência de caso fortuito ou cle força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
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execução do contrato. E ainda que os casos de rescisão contratual sejam formalmente motivaclos nos

autos do processo, assegurados o contraclitório e a ampla clefesa. Esta rescisão poderá ser amigável,

por acordo entre as partes, recluzida a termo no processo cla licitação, desde que haja conveniência

parc a Adrninistração. Nesta seara, a rescisão deverá ser precedida cle autorização escrita e

funclamentada pela autoriclade competente.

A empresa Rc2S DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA solicitou o

cancelamento clos itens registraclos na ata cle registro de preços por não ser o seu peclido de reequilíbrio

econômico financeiro cleferido pela Aclministração.

Segunclo o $2'clo afi. 16 do l)ecreto Municipal n," 7.567 , o cletentor da Ata poclerá solicitar

o cancelamento do seu registro cle preços na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer

a perfeita execução contratual, clecorrentes de caso fortuito ou cle força rnaior deviclamente

comprovados.

No caso em tela não há eventos extraordinários que possam vir a interromper o

fornecimento, mas sim eventual clesequilíbrio econômico que já foi objeto de análise, sendo indefericlo

tendo em vista que a detentora da ata contribuiu para que a situação ocorresse.

Os documentos trazidos aos autos demonstram não se tratar de situação extraordinár'ia e

atipica que possa justificar o cancelamento do registro.

III- Conclusão

Desta forma, consicleranclo o exposto entendo pelo incleferimento do pediclo, de acordo

com os fundamentos apresentaclos, clevenclo a licitante cumprir com o compromisso assumido.

É o parecer.

Ederson rto Dalla Costa
Procurador Jurídico
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DESPACI{O

Em resposta a solicitação da empresa I{G2S DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

LTDA, protocolada sob o no 71743, em que pleiteia cançelamento clo item 50 referente a Ata de

Registro de Preços no 01512022, vinculada ao Pregão Eletrônico no 14612021, decido o que

segue:

INDEFIRO o pedido da Requerente, corn base no Parecer Jur'ídico n" 24212022a

Poftanto, a empresa cleverâ entregar o procluto, de acordo com as solicitações do

Departamento de Saúde, sob pena cle incorrer nas sanções legais.

Intime a empresa da decisão.

Marmeleiro, 10 de junho de2022

air Pilati
Prefeito
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Certifico para os deviclos fins, que na clata clo dia 10 de junho de 2022, eu, Everton

Leandro Camargo Mendes, encaminhei Despacho clo Prefeito e cópia do Parecer Jurídico no

24212022, no e-mail: licitacaoorg2s(Ðsmail.com ) para a empresa RG2S DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA.

Everton
Assistente Administrativo
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Despacho do Prefeito e Parecer Jurídico no 24212022 - Protocolo n" 71143

ffi De Licitações e Contratos <licitacao@marmelelro,pr,gov.br>

ffi Para Licitacaorg2-s <licitacaorg2s@gmail,com>

Data 10-06-2"022 14:03

Priorldade Mais alta

ft Parecer n' 242.2022- Protocolo n' 71143.pdf (-128 KB) fi Despacho do Prefeito - Protocolo n' 71 143.pdf (-39 KB)

Remover toclns os arlexo$

lSoa tarde.

vinculacla ao,Prcgão Elerrônico uu 146/2021.

¡\,{enoiosamentc.

liverton Mendes

Setor clr¡ l,,ioittçcios
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